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PORTARIA Nº 036, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

Autoriza afastamento de discente do 

Campus Boa Vista Zona Oeste. 

 

 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Autorizar o afastamento do discente Wanderley Vieira Santos, 

Matrícula nº 20151TSP0260, Conselheiro do CONSUP,  no dia 12/04/2016, para ir ao 

Campus Amajari – CAM, com a finalidade de realizar assembleia para escolha dos membros 

da comissão eleitoral local do referido campus. 

 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 
Maria Aparecida Alves de Medeiros 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste  
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